
 

LEI Nº 1.316/2017 DE 07 DE ABRIL DE 2017 

 

 
ALTERA O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

EDIVAN FORTUNA, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do Rio 

Grande do Sul,  

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica extinto do Quadro de Cargos em Comissão, a categoria Funcional 

de Auxiliar Legislativo, criada pela Lei nº 1.268/2015 de 03 de setembro de 2015. 

 

Art. 2º - Reduz o número de vagas no Quadro de Cargos em Comissão, artigo 

19º, da Lei Municipal nº 949/07, de 04 de maio de 2007, referente ao cargo constante da 

tabela abaixo, que passam a ter o seguinte número de vagas: 

 

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL Nº DE CARGOS 

Diretor Legislativo 01 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS  

07 DE ABRIL DE 2017.  

 

 

 

 

EDIVAN FORTUNA,  
Prefeito Municipal.  

 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

Aldacir Manfron, 
Secretário Municipal da Administração. 


